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fego parte ou o todo de uma linha f é r r e a , devera recolher mensalmente ao 

Thesouro do Eslado a quantia de 500/)000, para os gastos da l i s c a l i s a ç á o por j 

parte do Estado. 1 

Artigo t0. Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. j 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e Obras ' 

Publ icas , assim a f a ç a executar. 

Palacio do Governo do Estado d è S. Paulo, aos 29 de Julho de 1896. 

M A N O E L F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A U G U S T O D A C O S T A C A R V A L H O . 

Publicada na Secretaria dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, aos 29 de Julho de 1896.—O director geral, Eugênio Le" 

fèvre. 

L E I N.425 
D E 31 Da J U L H O D E 1896 

Approvando o a c c ô r d o de 3 de M a r ç o de 189(3, celebrada entre diversos 

Estados para propaganda do c a f é no extrangeiro, 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, Presidente do Estado de 

S. Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso do Estado decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo 1» . Fica approvado o a c c ô r d o de 3 de M a r ç o de 1806, celebra

do entre os Estados de S . Paulo, Minas Geraes, Rio de Janeiro, Espirito 

Santo e Bahia, para propaganda do c a f é no extrangeiro. 

Artigo 2". Para occorrer ás despesas com esse s e r v i ç o p o d e r á o go

verno do Estado abrir um credito especial de oitocentos contos de r é i s . 

Artigo 3». líeYogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas assim a f a ç a executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 31 de Julho de 189o. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A L V A R O A U G U S T O D A C O S T A C A R V A L H O , 

Publicada na Secretaria dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, aos 31 de Julho de 1890.—Eugênio Lefevre, Director 

Geral . • _ _ 

L E I N. 426 

D E 31 D E J U L H O D E 1896 

Aucloriza o governo a reorganizar a Secretaria da Justiça, a do procura
dor g^ral do Estado e a Repartição Central da Policia. 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de 

S . Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei se

guinte : 

Artigo 1.» Fica o governo auctorizado a reorganizar a Secretaria dos 

N e g ó c i o s da J u s t i ç a e a R e p a r t i ç ã o Central da Pol ic ia . 

Artigo 2 . ° Fica lambem o governo auctorizado a reorganizar a secre

taria a cargo do procurador geral do Estado. 

Artigo 3 .« A s despesas com as r e o r g a n i z a ç õ e s auctorizadas na presen

te lei, n ã o p o d e r ã o exceder as verbas consignadas no o r ç a m e n t o em vigor 

Artigo 4.» Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a assim a faça executar. 

Palacio do Gaverno do Estado de S. Paulo. 31 de Julho de 1896. 

. M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

C A H L O 3 D E C A M P O S . 

P u M i c a d a na Secretaria dos N e g ó c i o s da J u s t i ç a , aos 31 de Julho de 

189Ô.—O director gerai, Joaquim Roberto de Azevedo Marques Filho. 

LEI N. 427 

DE 31 DE JULHO DE 1896 

Sobre o pessoal da Hospício de Alienados 

O doutor Manoel Ferraz de Cai.npos Salles, presidente do Eslado dc 

"aulo. 

-> saber que o Congresso Legislativo decreta e eu promulgo a lei se-
Faç.„ 

guiute ; , 

Art . l.o O pessoal do H o s p í c i o de Alienados nompor-.e-i de um ad 

ministrador, um e s c r i v ã o e dous m é d i c o s , cujos vencim v\to< s erão os c n-

stanles da tabe l iã abaixo. 

§ ú n i c o . O administrador, cuj.i n o m e a ç ã o r e e i P á sem ire em me I ico 

legalmente habilitado, terá t.e-1 cargo, a l é m de u r r a s ;-.u ' i b u i ç õ e s , 

a de superintender o s e r v i ç o o,nico do H o s p í c i o de Aluiiados, s o b sua d i 

r e c ç ã o . 

Artigo 'i.o As dcspjoas decretadas p í h i presente L i correrão por co..ta 

da verba do § 14 do ait. 2.' da lei n. 3S0 de 23 de Setembro de 1895, des

tinada ao respectivo pessoal. 

Artigo 8.o Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

T A BELLA D E VENCIMENTOS 

1 Administrador . . . . _ " . . 12:0008000 

1 E s c r i v ã o • , 5 :0008000 

2 M é d i c o s , cada um 4:800g000. „,., , 9:000^000 

<-: Somma . . ' V-, 96:6000000 

O secretario de Estado dos Negocies do Interior assim a f a ç a executar. 

Palacio do Governo de S. Paulo, 31 de Julho de 1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S . 

A . D I N O B U E N O . 

Publicada ua Secretaria dos N e g ó c i o s do Interior a«s 31 de Julho de * 

1890.—O director geral, Alvaro de Toledo. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
__________ 
Inter ior 

Por decreto de 30 de Julho, foi nomeado o dr. J o s é Felieiano Karr 

Bustamante para, em c o m m i s s ã o , exercer o cargo de inspector san i tár io . 

Por decreto de 31 do passado foi exonerada, a pedido, d . Maria Theo-

dora Xavier, do cargo de professora publica da eschola do bairro da C o n 

c e i ç ã o da Barra Mansa, m u n i c í p i o de Itatiba. 

F a z e n d a 
Por decreto dc 31 do mez p r ó x i m o passado foi nomeado o c i d a d ã o 

F l o r ê n c i o da Silveira Campos para o cargo de collector de rendas de Santo 

Antonio da Cachoeira. 

A g r i c u l t u r a : = 
Por decreto de 31 de Julho findo, foi nomeado o c i d a d ã o Luiz de Araujo 

L j b r e para exercer o cargo de archivista da S u p e r i n t e n d ê n c i a de Obras P u 

blicas. 

Tendo as Companhias U n i ã o Sorocabana e Ytuana e Paulista de Vias 

F é r r e a s e Fluvias requerido l i c e a ç a para c o n s t r u c ç â o e e x p l o r a ç ã o , a pr i 

meira de uma linha férrea de L e n ç ó e s a B a h u r ú e a seguuda, t a m b é m de 

uma linha que, partindo do B a n h a r ã o atravesse o rio T i e t ê e vá a té o refe

rido districto do B a h u r ú , pediu a Companhia Sorocabana, em 19 de Maio 

findo vista dos papeis da Paulista, que lhe foi dada, apresentando aquella, 

em 25 do mesmo mez, as seguintes a l l e g a ç ò e s : 

Ulmo. e exmo. sr. dr. presidente do Estado de S. Paulo .—0 pedido da 

Companhia Paulista de Vias F é r r e a s c Fluviaes para co: struir uma linha 

em prolongamento do seu ramal de Dous C ó r r e g o s (kilometro 31), no valle 

direito do rio T i e t ê , até o districto de B a h u r ú (kilometro 97), no valle es

querdo do mesmo rio, n ã o deve ser deferido porque : 

l) o í l e n d e direitos adquiridos da Companhia U n i ã o Sorocabana e Ytua

na, em virtude de leis e contractos : L . n. 30 de 13 de Junho de 1832, art. 

2.o § l.o e i.o lettra a; 

1!) baseia-se em documentos falsos: L . cit. art. 1 lettra b. 

1 

Por contracto de 24 de A b r i l de 18S6 foi a Companhia Ytuana aucto-

risada a construir e explorar privilegiadamente durr.nte setenta e cinco an

nos, unia linha férrea de bitola estreita, de Porto Martins, N A M A R G E M E S -

O U E R D A DO mo T I E T Ê , a S. Manoel do P a r a í s o . 

Neste, contracto se estipulou que 


